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LEI N21 .087. DE 06 DE OUTUBRO DE 1 . 984 . 

Dispõe sobre suplementação de dotação do or

çamento vigente . 

AlfTONI O GO!'!ES SERAFD~, Prefeito Ivhmicipal de Ca ti

gu.á, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas 

a tribuições legais, sanciona e pr omulga a seguinte Lei, aprova

da pela câmara ~unicipal em sua s essão de 05 de outubro de 1984, 

con:forme Autógrafo nQ36/84. 

Artigo lº- Fica aberto na 0ontabilidade da Prefei

tura M:ímicipal ,_ um crédito Adicional Suplementar no valor de 

~$-15 . 000.000,00 ( quinze milhões de cruzeiros) , destinado à s e 

guinte dotação do Orçamento Vigente: 

1- Legisl ativo 
1.1- cfunara ~"Un.icipal 

3000- Despesas Correntes 
3lll- Pessoal Civil 
Dotação 001/A •••••••••••••••••••••• 15. 000. 000,00 

Artigo 2Q- As despesas decorrentes com a execução 

da pr esente Lei, correrão a conta do excesso de arrecadação que 

se verificará no corrente exercício. 

Artigo 3º- Esta Lei entr ará em vigor na data de -

sua publicação , r evogadas as disposições em contrário. 

PREFEITUHA !lUNICIP.AL DE CATIGUÁ, aos 06 de outu -

bro de 1.984 . 

Publicada e competente . 


